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Ementa: lndica estudos parâ encaminhamento de Proreto de Lei que visa reduzir a carga horária dos

Serventes.

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do
artigo 103, inciso l, do Regimento lnterno, a presente lndicação, para que

o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente,
estude a possibilidade de viabilizar o encaminhamento de um Projeto de

Lei visando à redução da carga horária dos serventes no Município.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a presente propositura, pois grande parte dos serventes

municipais trabalham expostos à chuva, ao frio, ao sol forte e ao calor

excessivo; sendo de suma importância avaliar a possibilidade da redução

da carga horária desses profissionais, sem prejuízo financeiro, tendo em

vista que o trabalhador exposto ao sol forte e ao calor excessivo, é

comprovado que tem um desgaste maior e também implica na sua

expectativa de vida.

Santa Rosa de Viterbo, 21 de fevereiro 2023.
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